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resultavam duas consequências: a reclamação ou o recurso hierárquico 
deviam ser interpostos dentro do prazo do recurso contencioso; o facto 
de ter sido interposto qualquer um desses meios administrativos e de 
estes se encontrarem ainda pendentes não dispensava a interposição 
oportuna de recurso contencioso, sob pena de ficar precludido o direito 
de impugnação contenciosa.

O n.º 4 do artigo 59.º modifica este regime jurídico, ao estatuir 
[...].

A norma facilita a generalização dos meios graciosos, numa ten-
tativa de evitar a eclosão de litígios judiciais.

A suspensão do prazo apenas inutiliza o período que tenha de-
corrido entre o momento da interposição do meio de impugnação 
administrativa e o da notificação da decisão expressa que sobre ela 
tenha sido proferida ou o termo do prazo para decidir, caso não tenha 
sido emitida qualquer pronúncia expressa.

[...]
Como decorre do disposto no n.º 5, a suspensão do prazo de im-

pugnação contenciosa, por efeito da interposição de reclamação ou 
recurso hierárquico [dentro do respetivo prazo], não é vinculativa para 
o interessado, que pode prescindir do efeito suspensivo do prazo e 
deduzir entretanto o pedido judicial de impugnação.»

5 — No acórdão recorrido, seguindo aliás a jurisprudência do Su-
premo Tribunal Administrativo (em especial, do mencionado acórdão 
de 27 de fevereiro de 2008), entendeu -se que o termo final da sus-
pensão do prazo de impugnação contenciosa prevista no artigo 59.º, 
n.º 4, do Código de Processo nos Tribunais Administrativos é a data 
correspondente à notificação da decisão proferida sobre a impugnação 
administrativa ou ao termo final do respetivo prazo legal, conforme o 
facto que ocorrer em primeiro lugar; e não necessariamente a data da 
notificação da mesma decisão sobre a impugnação, caso a mesma venha 
a ser efetivamente proferida, ainda que para além do prazo legalmente 
previsto para a sua prolação.

Como referido, não está em causas no presente recurso saber qual é 
a melhor interpretação do direito infraconstitucional; a única questão a 
dilucidar é se a interpretação normativa acolhida pelo tribunal a quo é 
incompatível com alguma regra ou princípio da Constituição.

6 — Segundo o recorrente, o critério normativo adotado pela decisão 
recorrida implicaria uma “limitação do acesso dos particulares à tutela 
jurisdicional” e, por isso, “uma violação do princípio constitucional da 
desconcentração administrativa (artigo 267.º, n.º 2, da CRP), podendo 
apenas o particular recorrer para o mesmo órgão — sem prejuízo, eviden-
temente, da estrutura hierárquica da organização administrativa — já que 
caducando o prazo de impugnação contenciosa (lembre -se que a decisão 
é proferida depois [de] vencido o prazo de impugnação contenciosa), 
resta apenas ao particular, recurso para o mesmo órgão”; além disso, 
estariam também em causa “o princípio constitucional da plenitude 
de tutela dos direitos dos particulares (há pois uma negação do direito 
fundamental ao recurso contencioso) e o princípio da efetividade da 
tutela (já que se preclude o prazo para impugnação contenciosa” (v. as 
conclusões 9. e 10. da sua alegação; v. também o corpo das alegações, 
fls. 393 -394).

Pela sua própria natureza, a suspensão do prazo de impugnação con-
tenciosa prevista no artigo 59.º, n.º 4, do Código de Processo nos Tri-
bunais Administrativos só pode aumentar o prazo -regra de acesso dos 
particulares aos tribunais administrativos. Acresce que, dada a disponibi-
lidade pelo interessado de tal suspensão — nos termos do n.º 5 do mesmo 
preceito, a suspensão em apreço não impede o interessado de proceder 
à impugnação contenciosa — não se vislumbra, por comparação com 
o prazo -regra para a impugnação contenciosa de atos administrativos, 
qual a limitação que a solução legal em análise introduz no acesso à 
justiça administrativa. Bem pelo contrário: a mesma solução alarga a 
possibilidade de a ela aceder.

Estas mesmas razões afastam as alegadas violações do «direito fun-
damental ao recurso contencioso» e do princípio da tutela jurisdicional 
efetiva.

No que se refere à invocação do parâmetro consubstanciado no prin-
cípio da desconcentração administrativa — e para além de tudo quanto 
se poderia dizer no tocante à respetiva inadequação para ajuizar da 
inconstitucionalidade de uma norma sobre prazos processuais —, é 
manifesto o equívoco do recorrente. Na verdade, sendo o prazo de 
impugnação administrativa de atos administrativos sempre inferior ou 
igual ao da respetiva impugnação contenciosa (cf. os artigos 162.º e 
168.º do Código do Procedimento Administrativo e o artigo 58.º, n.º 2, 
alínea b), do Código de Processo nos Tribunais Administrativos), e 
operando a suspensão do prazo previsto na norma ora em análise apenas 
na eventualidade de o interessado ter feito efetiva utilização de algum 
meio de impugnação administrativa, terminado o prazo da impugnação 
contenciosa de um dado ato administrativo, mesmo na lógica propugnada 
pelo recorrente para o artigo 59.º, n.º 4, do Código de Processo nos 
Tribunais Administrativos, não poderá o interessado em qualquer caso 

dele reclamar ou recorrer administrativamente. Com efeito, os prazos 
para o fazer, também já terão decorrido, nomeadamente por força das 
regras aplicáveis do Código do Procedimento Administrativo.

III. Decisão
Pelo exposto, decide -se:
a) Não julgar inconstitucional a norma do artigo 59.º, n.º 4, do Código 

de Processo nos Tribunais Administrativos, segundo a qual a suspensão 
do prazo de impugnação contenciosa cessa com a notificação da deci-
são proferida sobre a impugnação administrativa ou com o decurso do 
respetivo prazo legal, conforme o facto que ocorrer em primeiro lugar; 
e, em consequência,

b) Negar provimento ao recurso.

Custas pelo recorrente, fixando -se a taxa de justiça em 25 (vinte e 
cinco) unidades de conta, ponderados os critérios referidos no artigo 9.º, 
n.º 1, do Decreto -Lei n.º 303/98, de 4 de outubro (artigo 6.º, n.º 1, do 
mesmo diploma).

Lisboa, 28 de janeiro de 2015. — Pedro Machete — Fernando Vaz 
Ventura — João Cura Mariano — Ana Guerra Martins — Joaquim de 
Sousa Ribeiro.
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 Acórdão n.º 137/2015

Processo n.º 154/15
Acordam na 2.ª Secção do Tribunal Constitucional
1 — O Partido Socialista (PS), o Partido Trabalhista Português (PTP), 

Pessoas -Animais -Natureza (PAN) e o Partido da Terra (MPT), em reque-
rimento subscrito por Victor Sérgio Spínola de Freitas, por José Manuel 
da Mata Vieira Coelho, por Fernando Eduardo Cardoso Rodrigues e por 
Roberto Paulo Ferreira Vieira, cujas assinaturas se encontram reconhe-
cidas nas qualidades, respetivamente, de representantes do PS, do PTP, 
do PAN e do MPT, requereram ao Tribunal Constitucional, com data de 
12 de fevereiro de 2015, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º da 
Lei Orgânica n.º 1/2006, de 13 de fevereiro, a “apreciação e anotação” 
de uma coligação eleitoral, com o objetivo de concorrer à Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma da Madeira, nas eleições marcadas 
para 29 de março de 2015.

Os requerentes informaram que as coligações adotam a sigla “PS -PTP-
-PAN -MPT”, bem como a denominação “MUDANÇA”.

2 — O requerimento vem instruído com o símbolo e a sigla das 
coligações, e vários documentos, entre os quais:

— acordo de constituição de coligação eleitoral, assinado pelos subs-
critores do requerimento;

— procuração notarial, através da qual António Luísa Santos da Costa, 
na qualidade de Secretário -Geral e em representação do PS, constitui 
procurador Vítor Sérgio Spínola de Freitas, e conferindo -lhe poderes 
para proceder à assinatura do acordo de coligação eleitoral e praticar 
todos os atos necessários junto do Tribunal Constitucional;

— cópia certificada da ata da reunião da Comissão Regional do 
PS — Madeira, de 26 de janeiro de 2015, em que se deliberou a cons-
tituição da coligação em análise e em que se mandatou o Presidente do 
PS -Madeira, Vítor Sérgio Spínola de Freitas, como bastante procurador 
do PS para assinar o documento que consigna a constituição da coli-
gação eleitoral;

— cópia certificada de ata da reunião do Conselho Regional do PTP, 
de 11 de fevereiro de 2015, em que se deliberou a constituição da co-
ligação em análise e em que se mandatou José Manuel da Mata Vieira, 
como procurador do PTP, para assinar todos os documentos que sejam 
necessários para a constituição da referida coligação;

— cópia certificada da ata da reunião do Conselho Nacional do PTP, 
de 11 de fevereiro de 2015, em que se deliberou, por proposta do Con-
selho Regional, a constituição da coligação em análise e em que se 
mandatou José Manuel da Mata Vieira, como procurador do PTP, para 
assinar todos os documentos que sejam necessários para a constituição 
da referida coligação;

— procuração, de 12 de fevereiro de 2015, com assinaturas autenti-
cadas, através da qual Comissão Política Nacional do PAN, constituiu 
bastante procurador do Partido Fernando Eduardo Cardoso Rodrigues, 
a quem confere os necessários poderes para representar o Partido e a 
ele, no âmbito das negociações a serem levadas a cabo pelo PAN, para 
fins de coligação com outros partidos, sendo -lhe concedidos os pode-
res para assinar quaisquer documentos necessários à formalização da 
referida coligação;

— cópia certificada da ata da reunião da Comissão Política Nacional 
do PAN de 27 de janeiro de 2015, em que se aprovou a participação do 
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PAN na referida coligação e em que se mandatou Fernando Rodrigues 
como procurador do PAN para assinar todos os documentos que sejam 
necessários para a constituição da referida coligação.

— ata da reunião do Conselho Nacional do MPT, de 24 de janeiro de 
2015, em que se deliberou delegar as suas competências e plenos poderes 
na Comissão Política Nacional para, em nome do Partido, negociar, 
concluir, formalizar e assinar todo o tipo de documentos necessários 
para a celebração de acordos de coligação com outras forças políticas 
para as próximas eleições legislativas regionais para a Região Autónoma 
da Madeira de 2015, e ata da reunião da Comissão Política Nacional do 
MPT, de 01 de fevereiro de 2015, através da qual se deliberou autorizar 
o Presidente da CPN, José Inácio Faria, a designar um representante 
do MPT na Região Autónoma da Madeira para as eleições legislativas 
regionais na Região Autónoma da Madeira de 29 de março de 2015, bem 
como delegação de poderes assinada por José Inácio Faria, delegando 
em Roberto Paulo Ferreira Vieira todos os poderes necessários para 
apresentar a candidatura da coligação eleitoral em análise.

— cópias das páginas dos jornais Diário de Notícias e Jornal da 
Madeira, ambos de 4 de fevereiro de 2015, com os anúncios da coli-
gação.

3 — Compete ao Tribunal Constitucional a anotação das coligações de 
partidos políticos para fins eleitorais (artigo 22.º, n.º 1, da Lei Orgânica 
n.º 1/2006, de 13 de fevereiro, aplicável), pelo que cumpre verificar se 
estão, no caso, reunidas as condições legais para tanto.

As coligações para fins eleitorais regem -se pelo disposto na lei elei-
toral (artigo 11.º, n.º 5, da Lei Orgânica n.º 2/2003, de 22 de agosto, na 
redação introduzida pela Lei Orgânica n.º 2/2008, de 14 de maio), pelo 
que tal aferição deve ser feita, no caso vertente, à luz do que dispõe o 
artigo 22.º da Lei Eleitoral para a Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira, aprovada pela referida Lei n.º 1/2006, de 13 de 
fevereiro.

De acordo com o n.º 1 deste último normativo legal, “as coligações 
de partidos para fins eleitorais devem ser anotadas pelo Tribunal Cons-
titucional e comunicadas até à apresentação efetiva das candidaturas 
em documento assinado conjuntamente pelos órgãos competentes dos 
respetivos partidos, a esse mesmo tribunal, com indicação das suas 
denominações, siglas e símbolos bem como anunciadas dentro do mesmo 
prazo em dois dos jornais diários mais lidos da Região Autónoma da 
Madeira”.

Por outro lado, devem os símbolos e as siglas das coligações repro-
duzir rigorosamente o conjunto dos símbolos e das siglas dos partidos 
políticos que as integram (artigo 12.º, n.º 4, da citada Lei Orgânica 
n.º 2/2003), não podendo ainda as respetivas denominações, símbolos 
e siglas ser idênticos ou semelhantes aos de outro partido ou coligação 
partidária já constituída nem conter qualquer referência proibida (n.os 1 
a 3 do citado normativo legal).

4 — Mostra -se respeitado o prazo legal de comunicação, sendo que o 
presente pedido foi apresentado até 40 dias antes da data marcada para 
as eleições (artigos 22.º, n.º 1, e 25.º, n.º 2, da Lei Orgânica n.º 1/2006; 
eleições designadas para o dia 29 de março, conforme Decreto do Pre-
sidente da República n.º 13 -A/2015, de 28 de janeiro).

A denominação, sigla e símbolo da coligação em causa, não contendo 
qualquer menção proibida, não são confundíveis com os correspondentes 
elementos de outros partidos ou de coligações constituídas por outros 
partidos, reproduzindo, de forma rigorosa e integral, o conjunto dos 
símbolos e das siglas dos quatro partidos políticos que a integram.

Por fim, mostra -se devidamente comprovada a qualidade invocada 
pelos requerentes e, adicionalmente, assegurada a genuinidade das 
respetivas assinaturas, bem como cumprido o requisito de publicitação 
exigido na parte final do n.º 1 do artigo 22.º, da Lei Orgânica n.º 1/2006, 
de 13 de fevereiro (cf. Acórdão n.º 97/2015).

5 — Nos termos do artigo 22.º da Lei Orgânica n.º 1/2006, a coligação 
deve ser comunicada ao Tribunal Constitucional através de documento as-
sinado conjuntamente pelos órgãos competentes dos respetivos partidos.

Esse requisito mostra -se preenchido, decorrendo a constituição da 
coligação cuja anotação se requer de deliberação tomada pelos órgãos 
para tal competentes (cf. Acórdão n.º 100/2015).

6 — Termos em que, por observados os respetivos requisitos legais, 
se decide:

a) Nada haver que obste a que a coligação constituída pelo Partido 
Socialista (PS), o Partido Trabalhista Português (PTP), Pessoas -Animais-
-Natureza (PAN) e o Partido da Terra (MPT) com o objetivo de concorrer 
às eleições para a Assembleia Legislativa da Madeira, a realizar em 2015, 
adote a denominação “MUDANÇA”, a sigla “PS -PTP -PAN -MPT” e 
o símbolo que consta do anexo ao presente acórdão, de que faz parte 
integrante;

b) Ordenar a anotação da referida coligação.
Lisboa, 13 de fevereiro de 2015. — Fernando Vaz Ventura — João 

Cura Mariano — Ana Guerra Martins — Joaquim de Sousa Ribeiro.

ANEXO

(ao Acórdão do Tribunal
Constitucional n.º 137/2015 de 13 de fevereiro de 2015)

Denominação: “MUDANÇA”
Sigla: “PS -PTP -PAN -MPT”
Símbolo: 

  
 208454995 

 TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DE PENAFIEL

Anúncio (extrato) n.º 41/2015
João Pedro Teixeira Lourenço Oliveira Lindo, Juiz de Direito do 

Tribunal Administrativo e Fiscal de Penafiel, faz saber, que nos autos 
de Ação Administrativa Especial de Pretensão Com Atos Administrati-
vos, registados sob o n.º 375/15.7BEPNF, que se encontram pendentes 
neste Tribunal, em que são Autora: Ana Maria Cardoso Ferreira e Réu: 
Ministério das Finanças, são os contra interessados, abaixo indicados, 
citados, para no prazo de quinze dias, se constituírem como contra in-
teressados no processo acima indicado, nos termos do artigo 81.º n.º 1, 
82.º e 84.º do Código de Processo nos Tribunais Administrativos, cujo 
objeto do pedido consiste:

a) ser a decisão de redução da Lista de Classificação Final do Concurso 
proferida no âmbito do Concurso Interno para Admissão ao Período 
Experimental com vista à ocupação de 1000 Postos de Trabalho na 
Categoria de Inspetor Tributário Nível 1 Grau 4 do GAT declarada nula, 
ou caso assim se entenda, anulada, atentos os vícios de que padece e, 
em consequência;

b) ser ordenada ou confirmada a celebração de um contrato de estágio 
entre a Autora e a Ré e, por fim;

c) ser a Autora admitida no presente concurso aqui em causa, 
confirmando -se, se assim for, a decisão proferida em sede de provi-
dência cautelar.

Uma vez expirado o prazo para se constituírem como contra interes-
sados, consideram -se citados para contestar, no prazo de 30 dias, a ação 
acima referenciada pelos fundamentos constantes da petição inicial, cujo 
duplicado se encontra à disposição na secretaria, com a advertência de 
que a falta de contestação ou a falta nela de impugnação especificada 
não importa a confissão dos factos articulados pelo autor, mas o tribunal 
aprecia livremente essa conduta, para efeitos probatórios;

Na contestação, deve deduzir, de forma articulada, toda a matéria 
relativa à defesa e juntar os documentos destinados a demonstrar os 
factos cuja prova se propõe fazer;

Caso não lhe seja facultado, em tempo útil, a consulta ao processo 
administrativo, disso dará conhecimento ao juiz do processo, permitindo-
-se que a contestação seja apresentada no prazo de 15 dias contado 
desde que o contra interessado venha a ser notificado de que o processo 
administrativo foi junto aos autos.

De que é obrigatória a constituição de advogado, nos termos do 
artigo 11.º, n.º 1 do CPTA;

O prazo acima indicado é contínuo e terminando em dia que os tri-
bunais estejam encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

A citar:
ABEL ALEXANDRE VILAÇA DIAS
ABEL DA SILVA VIEIRA
ADELAIDE MARIA DIAS CARNEIRO
ADELAIDE RIBEIRO COSTA
ADÉLIA MARIA BEM OLIVEIRA
ADELINA DE F ATI MA SILVA DOS SANTOS
ADELINA ISABEL LOPA SILVA MARQUES
ADELINA QUITÉRIA GONÇALVES DE OLIVEIRA
ADELINO JORGE VITORINO ALVES
ADERITO JOSE HENRIQUES DA SILVA
ADÍLIA CATARINA LOPES SOARES
ADÍLIA MARIA RAMOS FARINHA
ADRIANO TAVARES MARTINS
AGOSTINHO MANUEL MARTINS DE OLIVEIRA GRANJA
AIDA CECÍLIA ALVES GUERRA CAVADAS


